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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - iardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

MENSAGEM

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Gomissões Permanentes,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar a Vossas Excelências o incluso Projeto de Lei que

"lnstitui no Calendário Oficial de Eventos do Município de ltapeva o evento Abala

Itapeva".

O Abala ltapeva nasceu com o propósito de promover a união das igrejas evangélicas

do município, valorizar a musica e a cultura gospel, além de fomentar a integração

social e espiritual da comunidade. Realizado no mês de setembro, como parte das

comemorações do aniversário da cidade, o evento tem reunido milhares de pessoas

na praça de Eventos, tornando-se referência de celebração, fé e cidadania'

Sua relevância não se restringe apenas ao aspecto religioso. O Abala ltapeva

movimenta o comércio local, gera oportunidades de trabalho temporário, estimula o

turismo regionale fortalece os laços de solidariedade e convivência entre a população'

Trata-se, portanto, de um evento de caráter cultural, social e comunitário, que merece

reconhecimento oficial por parte desta Casa de Leis.

Ao incluir o Abala ltapeva no Calendário Oficial de Eventos do Município, estaremos

assegurando sua continuidade, consolidando-o como patrimônio da nossa

comunidade e reforçando o compromisso do Poder Publico com a valorização das

manifestações culturais e religiosas que contribuem para o bem-estar coletivo'

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta

importante i niciativa.

Respeitosamente,

(75) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg,br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PROJETO DE LEI 018112025

Autoria: Robson Leite

lnstitui no Calendário Oficial do Município o

evento "Abala ltaPeva".

A Câmara Municipal de ltaPeva,

Estado de São Paulo, APROVA o

seguinte PROJETO DE LEI:

Art. 1o Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos do Município de ltapeva,

O eventO denominadO "Abala ltapeva", a Ser realizadO anualmente no mês de

setembro, como parte das comemorações do aniversário da cidade.

Art. 20 O evento "Abala ltapeva" tem como finalidade promover a união das

igrejas evangélicas, a valorização da cultura gospel, a integração da comunidade

e a difusão de valores de fé, comunhão e cidadania.

Art. 30 O Poder Executivo poderá apoiar a realização do evento por meio de

parcerias, divulgação e incentivo, observada a legislação vigente e a

disponibilidade orçamentária.

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

Palácio Vereador Euclides Mod e outubro de 2025.

BS N

VEREADO . UNIÃO BRASIL

(15)3524-g200-www,itapeva.sp.Ieg.br-secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br



Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Admin istrativa

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que o Projeto de Lei n'0LBL/2025 foi lido em plenário na

65a Sessão Ordinária Legislativa, realizada em L6/ l0 12025.

0 referido é verdade e dou fé.

Itapeva, L7 de outubro de2025.

Bailly
Agente Técnico Legislativo

(15)3524-9200-www.camaraitapeva.sp.gov.br-secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de ltapeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

Nos termos do art. 23, inciso ll, alínea "a" da Resolução no 12192 - Regimento lnterno

da Câmara Municipal de ltapeva, determino a distribuição do processo legislativo

referente ao Projeto de Lei 18112025 às seguintes ComissÕes Permanentes da Casa:

('X) Comissão de Legislação, Justiça e Redação Participativa;

( ) Comissão de Economia, Fiscalização e Execução Orçamentária;

( ) Comissão de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento
Urbano;

(<lComissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte;

( )Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;

( ) Comissão de Agricultura e Abastecimento;

( )Comissão de Direitos Difusos e Coletivos e Proteção Animal.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Ões, '17 de outubro de 2025.

MARINHO NISHIYAMA
Presidente da Câmara

(15J 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br



Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Departamento Jurídico

Parecer no 245/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Trata-se de projeto de lei por meio do qual pretende o nobre Edil instituir

no Calendário Oficial de Eventos do Município o evento denominado "Abala ltapeva", a

ser realizado anualmente no mês de setembro, como parte das comemorações do

aniversário da cidade.

De acordo com o projeto, o evento "Abala ltapeva" tem como finalidade

promover a união das igrejas evangélicas, a valorização da cultura gospel, a integração da

comunidade e a difusão de valores de fé, comunhão e cidadania.

Estabelece ainda que o Poder Executivo poderá apoiar a realização do

evento por meio de parcerias, divulgação e incentivo, observada a legislação vigente e a

disponibilidade orçamentária.

Protocolado na secretaria desta Edilidade, a propositura foi lida em

Plenário e distribuída às Comissões Permanentes na forma regimental. Posteriormente foi

encaminhada a este departamento para emissão de parecerjurídico que possa orientar os

membros da Comissão de Legislação, Justiça, Redação e Legislação Participativa na

apreciação de seus aspectos constitucionais e legais.

rl\/
P

7/s

Parecer jurldlco 245l2025

Referência: Projeto de Lei no 181/2025 - "lnstitui no Calendário Oficial do Município o

evento "Abala ltapeva".

Autoria: Vereador Robson Leite - União Brasil

É o breve re lato.

www.camaraitapeva.sp.gov.br



Câmara Municipal de ltapeva
Paláclo Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - lardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Departamento furÍdico

1. Da !NrcrATrvA LEGrsrATrvA.

Sobre a iniciativa legislativa, importa dizer que a Lei Orgânica do

Munícípio reproduz as matérías sujeitas à iniciativa reservada do Chefe do Poder Executivo

contidas no artigo 61, § 1o da Constituição Federal e elencadas nos artigos 24, § 2o da

Constituição Bandeirante, preceitos normativos que, por simetria, aplicam-se aos

Municípios, por imposição da norma do artigo 1M da mesma Carta Paulista.

Conforme o artigo 40 da Lei Orgânica Municipal:

Art. 40. Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos Projetos de Lei que

disponham sobre:

| - criação, extinção ou transformação de cargos, funções ou empregos públicos na

administração direta ou autárquica;

ll - fixação ou aumento de remuneração dos servidores;

lll - regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria dos
Servidores

lV - organização administrativa, matéria orçamentária, serviços públicos e pessoal da

administração;

V - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração Pública

Municipal.

Segundo entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal, "a

iniciativa reservada, por constituir matéria de direito estrito, não se presume e nem

comporta interpretação ampliativa, na medida em que por implicar limitação ao poder de

instauração do processo legislativo deve necessariamente derivar de norma constitucional

explícita e inequívoca" (ADl-MC724/RS, Rel. Min. Celso de Mello, d 27 /04/2011).

Ademais, de acordo com julgamento do C. Supremo Tribunal Federal,

"Tema 917" (ARE 878.911/RJ), sedimentou-se entendimento de que há vício de iniciativa

de Lei em decorrência de interferência entre Poderes, na hipótese de propositura por

parlamentar local, quando a norma tratar (i) da estrutura ou atribuição de órgãos do

Executivo, ou ainda, (ii) dispuser sobre o regime jurídico dos servidores públicos.

Da análise do tema, constata-se que a inclusão de evento no calendário

oficial não se amolda a nenhuma das matérias constantes do rol do artigo 40 da Lei

2ls

Parecer Jurídico 245 /2025
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www.camaraitapeva.sp.gov,br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Iardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Depârtamento Jurídico

Orgânica, tampouco nos artigos 24, § 20,47, incisos XVll e XVlll, 166 e 174 da Constituição

Estadual e artigo 61, § 1 
o da Constituição Federal, bem como não viola o princípio da

reserva da administração, que visa impedir "...a ingerência normativa do Poder Legislativo

em matérias sujeitas à exclusiva competência administrativa do Poder Executivo.l"

Sob tal contexto, evidencia-se que o tema do projeto analisado não versa

sobre as hipóteses constitucionalmente asseguradas à iniciativa exclusiva do Chefe do

Executivo, posto que se destina a incluir de modo amplo e geral o evento denominado

"Abala ttapeva" visando a integração cultural da comunidade e a difusão de valores de fé,

comunhão e cidadania.

2. DA coMpETÊNcrA LEGtstATtvA E DA MATÉRIA.

Nos termos dos incisos le ll do artigo 30 da Constituição Federal2,

compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar a

legislação federal e estadual no que couber.

Hely Lopes Meirelles3 assim conceitua interesse local:

O que define e caracteriza o "interesse local", inscrito como dogma

constitucional, é a predominância do interesse do Município sobre o do

Estado ou da União. (...) O entrelaçamento dos lnteresses dos Municípios com

os interesses dos Estados, e com os interesses da Nação, decorre da natureza

mesma das coisas. O que os diferencia é a predominância, e não a

exclusividade. (...) podemos dizer que tudo quanto repercutir direta e

imediatamente na vida municipal é de interesse peculiar do Município,

embora possa interessar também, indireta e mediatamente, ao Estado-

membro e à União.

1 ADI ne 2364 j. de 17.10.18 Rel. Min. CELSO DE MELLO DJE de 07.03.19, RE ns 427.574-ED j. de 13.12.11 Rel.

Min. CELSO DE MELLO DJE de 13.02.12 e ADI np 3.343 j. de 01.09.11 Plenário Rel. p/ o Ac. Min. LUlz FUX DJE de

22.L1.11, dentre outros no mesmo sentido.
, Art. 30. Compete aos Municípios: I - legislar sobre assuntos de interesse local; ll - suplementar a legislação

Íederâl e a estadual no que couber;
3 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 17a ed. São Pâulo: Malheiros, 2073, p. fll-f1'2;

3/s
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Câmara Municipal de Itapeva
Paláclo Ver€ador Euclides Modenezl

Avenida Vaticaro, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Departamento Jurídico

Na mesma linha, sobre a competência legislativa suplementar dos
Municípios, Alexandre de Moraesa esclarece:

(...) a Constituição Federal prevê a chamada competência suplementar dos

municípios consistente na autorização de regulamentar as normas

legislativas federais ou estaduais, para ajustar sua execução a peculiaridades

locais, sempre em concordância com aquelas e desde que presente o

requisito primordial de fixação de competência desse ente federativo:
interesse Iocal.

A competência municipal, portanto, reside no direito subjetivo público
que tem o município de tomar toda e qualquer providência em assuntos de seu peculiar

interesse, legislando, administrando, tributando, fiscalizando, sempre nos limites ou
parâmetros fixados pela Constituição da República e pela Constituição Estadual.

A proposta em análise visa incluir o evento "Abala ltapeva" no calendário
municipal, com o fim de valorizar as manifestações culturais e religiosas que contribuem
para o bem-estar coletivo, medida que se harmoniza com as diretrizes constitucionais que
tratam do acesso à cultura e da promoção do bem-estar social (artigo 23, inciso Vs da CF).

Destaca o autor da propositura na mensagem que acompanha o projeto
que "Suo relevôncia nõo se restringe apenas oo aspecto religioso. O Abalo ttopevo
movimenta o comércio locol, gero opoftunidodes de trabolho temporório, estimulo o turismo
regional e fortalece os laços de solidariedode e convivência entre o populoção. Trato-se,
poftanto, de um evento de caróter cultural, social e comunitário. que merece reconhecimento
oficial por parte desto Coso de Leis."

A medida também se harmoniza com o disposto no § 20 e caput do artigo
215 da Constituição Federal que estabelecem que o "Estado garantiá o todos o pleno
exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da culturo nocionol, e opoiará e incentivorá
o volortzação e o difusão das monifestoções culturois" e que a "lei disporó sobre a fixoção de

4 Constituição do Brasil lnterpretada. São paulo, Atlas, 2002, p.743;
s Art.23. É competência comum da união, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:
(... )

V-proporcionarosmeiosdeacessoàcultura,àeducação,àciência,àtecnologia,àpesquisâeàinovação;

4/s

ParecerlurÍdico 245l2025

[ü-/

www.camaraitapeva,sp.gov.br
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Departamento furídico

dotos comemorotivas de olta signtficoçõo poro os diferentes segmentos étnicos nocioneis".

Assim, verifica-se que a matéria insere-se na competência legislativa

municipal, por tratar de interesse local e de natureza cultural, condizente com a autonomia

do Município prevista na Constituição Federal.

3. Dl coNcrusÃo.

lsto posto, conclui-se que o projeto não apresenta vícios de competência,

tampouco a matéria se insere no rol de iniciativa privativa do Poder Executivo, razão pela

qual opina-se pela emissão de parecer favorável pela Comissão de Legislação, Justiça e

Redação e Legislação Participativa, cabendo aos nobres edis a discussão política sobre o

tema.

É o parecer, sob censura.

Itapeva, 03 de novembro de 2025

Mari Vagner William
B/SP 30336s

Procuradora Jurídica Ana

s/s
Parecer lurÍdlco 245 /2025

www.camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PARECER COMISSÃO LEGISLAÇÃO, JUSTIçA, REDAçÃO E LEGISLAçÃO

PARTICIPATIVA
N" 00187/2025

Palácio vereador Euclides Modenezi, sala de Reunioes, 4 de novembro de 2025

RESIDENTE

VALDI EI TOS UREA APAR D

IC RESIDENTE BR

GLEYCE DORNE S DE ALMEIDA JULIO CES

IVEM BRO

L A

[15) 352a-9200 - www.itapeva sp leg br - secretaria@camaraitapeva sp gov br

Propositura: PROJETO DE LEI N" 18112025

Ementa: lnstitui no Calendário Oficial do Município o evento "Abala ltapeva"

Autor: Robson Eucleber Leite

Relator: Julio Cesar Costa Almeida

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se para a comissão de Educação, cultura, Turismo e Esporte para

apreciação.
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar- Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PARECER COMTSSÃO EDUCAÇÃO, CULTURA, TURTSMO E ESPORTE

No 00027/2025

Propositura: PROJETO DE LEI No 18112025

Ementa: lnstitui no Calendário Oficial do Município o evento "Abala ltapeva"

Autor: Robson Eucleber Leite

Relator: Valdimeia Pereira dos Santos

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 2 de dezembro de 2025

P,ul -?. 4a 21 .n

PAULO ROBERTO TARZÃ DOS

PRESIDENTE

VAL RIGUES DE OLIVEIRA ARAUJO

MEMBRON

ffi
MARCELO RABELO DE

MEMBRO

LI VANDERLEI BUENO PACHECO

MEMBRO

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg,br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br



Fls

h,

Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, L135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

AUTOGRAFO í 5612025

PROJETO DE LEI 018112025

lnstitui no Calendário Oficial do Município o

evento "Abala ltapeva".

Art. ío Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos do Município de ltapeva,
o evento denominado "Abala ltapeva", a ser realizado anualmente no mês de
setembro, como parte das comemorações do aniversário da cidade.

AÍt. 20 O evento "Abala ltapeva" tem como finalidade promover a união das
igrejas evangélicas, a valorização da cultura gospel, a integração da comunidade
e a difusão de valores de fé, comunhão e cidadania.

Art. 30 O Poder Executivo poderá apoiar a realização do evento por meio de
parcerias, divulgação e incentivo, observada a legislação vigente e a
disponibilidade orçamentária.

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 11 de dezembro de 2025

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA
PRESIDENTE

(15) 3524-9200 - www,itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov,br



Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 11.35 - Jardim pilar - Itapeva - São paulo _ 1g406-3g0
Secretaria Administrativâ

oFícto 4s5/202s

Itapeva, 12 de dezembro de 2025.

Prezada Senhora:

sirvo-me do presente para encaminhar a vossa senhoria os autógrafos aprovados na 7g,
Sessão Ordinária desta Casa de Leis.

sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protestos de estima e
consideração

Atenciosamente,

;I ô+"tâ''düíN'HYAMA

llma. Senhora
Adriana Duch Machado
DD. Prefeita

Prefeitura Municipal de ltapeva

Ánn

AutógraÍo Projeto

de Lei
Autor Ementa

156t2025 181t2025
Robson

Leite

lnstítui no Calendário Oí do lrilunicÍpio o eventocial
"Abala ltapeva"

1,5712025 Marinho

Nishiyama
198t2025

ece a disponibílização dos
cadastro imobiliário do Município de ltapeva
relativos ao lmposto sobre a propriedade predial

e Territorial*Urbana (IPTU) e ao lmposto sobre
Transmissão de Bens lmóveis (lTBl) para consulta
e download por meio de portal de informações.

Estabel dados do

158t2025 203t2025
Marinho

Nishiyama

ma do Alho como Patrimônio
Cultural Histórico de natureza lmaterial do
trlunicípio de ltapeva.

Reconhece a Quei

PEÍE;iJn M,Jniirâl de IbPevàs,
c"r !iiiI Dl rRiÍir:l

!,{sbi i<í"i J.à::l

| 5 DEZ. 2025

43 *O5 *

0{i i ttl

Fís

(15J 3524-9200 - wrw,itapeva,sp.leg,br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

CERTIDÃO DE PROCESSO LEGTSLATIVO

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial

Administrativo da Câmara Municipal de ltapeva,

Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuiçÕes,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei no 18112025, que "lnstitui no

Calendario Oficial do Município o evento "Abala ltapeva'" , foi aprovado em 1a votação

na 78a Sessão Ordinária, realizada no dia 8 de dezembro de 2025, e, em 2a votação

na 79a Sessão Ordinária, realizada no dia 1 1 de dezembro de 2025.

Por ser verdade, firma a presente.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 13 de dezembro de 2025

ROGERIO ctDo ALMEIDA

istrativo

{75) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br



,fJsna3Terçà-Íêlrã, t3 d€ Iônelro de 2026 Ediçáo ne 2808

LEI N,9 5.365, DE 9 DE JANEIRO DE 2026

INSÍiTU, o Programa Municipal
de lncentivo ao Desenvolvimento
Econôm ico em Areas de
Vulnerabilidade Social e dá outras
providencias - EMPREGO NO

BAIRRO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPEVA, EStAdO dE SãO

Paulo, Íaço saber que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art. 66, Vl, da Lei Orgânica do

Município, a seguinte Lei:

Art. le Fica instituído, no âmbito do Município, o

Programa Municipal de lncentivo ao Desenvolvimento
Econômico em Áreas de Vulnerabilidade Social, com o

objetivo de fomentar a instalação, consolidação e

ampliação de empreendimentos produtivos em
comunidades e bairros periféricos.

Art,2s O Programa Emprego no Bairro orienta-se
pelas seguintes diretrizesl

l- Estimulâr o desenvolvimento econômico de Íorma
descentra lizad a, com foco nas especificidades locais e

regionais;
ll - contribuir para a melhoria da mobilidade urbana e

para a sustentabilidade ambiental, por meio da redução

dos deslocamentos pendulares da população;

lll - Fortalecer os laços comunitários e promover a

valorizaçáo da mão de obra local, incentivando a

contratação de trabalhadores da própria região;

lV - Atuar diretamente na redução dos índices de

desemprego em áreas de maior vulnerabilidade social,

Art. 3e Para os fins desta Lei, consideram-se áreas de

vulnerabilidade social aquelas definidas pelo 14unicípio com

base em estudos oficiais e indicadores do IBGE, CadÚnico e

demais órgãos públicos competentes,
Art. 4e As empresas que se instalarem nas áreas

abrangidas por esta Lei poderão usufruir dos seguintes
.-. benefÍcios:

| - Apoio técnico e administrativo, com prioridade em

programas municipais de capacitaçã0, incubadoras de

negócios e linhas de microcrédito;
ll - Benefícios urbanísticos, tais como prioridade em

processos de licenciamento simplificado;
lll - Estabelecimento de parcerias com instituições de

ensino técnico e superior local, objetivando a formação e a

contratação preferencial de mão de obra oriunda da

com un idad e.

Art, 5e O Poder Executivo regulamentará esta Lei no
prazo estabelecido, definindo os critérios, as condíçôes e os

objetivos para a concessão e a manutenção dos benefícios
nela previstos.

Art.6e Esta lei entra em vigor na data de sua
publicaçáo.

Palácio Prefeito Cícero l''4arques, 9 de janeiro de 2026.

ADRIANA DUCH MACHADO
Prefeita MuniEipal

MATHEUS TEODORO
Procurador-Geral do Município

LEI N,9 5.366, DE 9 DE JANEIRO DE 2O

lNsÍrTUl no Calendário Oficial
Município o evento "Abala
Itapeva".

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPEVA, EStAdO dE SãO

Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei Orgânica do

Município, a seguinte Lei:

Art. le Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos

do N4unicípio de ltapeva, o evento denominêdo "Abala

Itapeva", a ser realizado anualmente no mês de setembro,
como parte das comemorações do aniversário da cidade,

AÉ, 2e O evento "Abala ltapeva" tem como finalidade
promover a união das igrejas evangélicas, a valorização da

cultura gospel, a integração da comunidade e a difusão de

valores de fé, comunhão e cidadania,
Art. 3e o Poder Executivo poderá apoiar a realização

do evento por meio de parcerias, divulgação e incentivo,
observada a legislação vigente e a disponibilidade
orçamentária,

Art.4e Esta Lei entra em vigor na data de sua
pu blica çã o.

Palácio PreÍeito Cícero I4arques, 9 de janeiro de 2026.

ADRIANA DUCH MACHADO
Prefeita Municipal

MAÍHEUS TEODORO
Procurador-Geral do MunicíPio

LEI N.9 5,367, DE 9 DE JANEIRO DE 2026

RECONHECE a Queima do Alho
como Patrimônio Cultural
Histórico de natureza lmaterial do

Município de ltapeva.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPEVA, EStAdO dE 5ãO

Paulo, faço saber que a câmara N4unicipal aprova e eu

sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei Orgânica do

Município, a seguinte Lei:

Art, le Fica reconhecida a Queima do Alho como
Patrimônio Cultural Histórico de natureza Imaterial do

Município de ltapevaisP, em virtude de sua importância
para a preservação da cultura local e tradição do povo

Itapevense.
Art.29 Esta lei entra em vigor na data de sua

pu b lica çã o,

Palácio Prefeito cícero l!1arques, 9 de janeiro de 2026

ADRIANA DUCH MACHADO
Prefeita Municipal

MATHEUS TEODORO
Procurador-Geral do MunicíPio

DECRETO N.9 14.941, DE 7 DE JANEIRO DE 2026

DISPõE sobre a abertura de
crédito Adicional Suplementar no
Orçamento do corrente exercício,
autorizado pela Lei Municipal n"
5.182, de 19 de dezembro de
2024.

PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO


